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Autoria do proj.eto: Vereador Hernani Barreto

Assunto do projeto: Concede Título de Cidadania
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Ementa:    Proj.eto    de    Decreto    Legislativo.

Concessão       de      Título       de       Cidadania.

Possibilidade.

1.           DO RELATÓRIO

7.            Trata-se  de  projeto  de  Decreto  Legislativo,  de  autoria  do

llustre Vereador Hernani, que objetiva a concessão de Título de Cidadão Jacareiense ao

Fabricius Tremocoldi Stipp.

2.            Conforme   constata-se   às   fls.   03/06,   o   presente   projeto

apresentaj.ustificativa plausível, com biografia detalhada da pessoa a ser homenageada,

nos moldes do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

3.             Remetido   a   esta   Secretaria   de   Assuntos   Jurídicos   para

examinar a sua  pertinência constitucional,  legal ejurídica.

4.        É o relatório. Passamosa análisee manifestação.

11.       DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.        AConstituição Federal, em seu artigo30, incisol, dispõeque

é c;ompetienc:+a dos Muri+c:++ios " legislar sobre assuntos de interesse local' .
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2.        Valedizerque os artigos45 da  Lei orgânica do  Município e

96  do  Novo  Regimento lntemo desta  Casa  de  Leis  estabelecem  o  Decreto  Legislativo

como  instrumento  adequado  para  a  finalidade  almejada  no  presente  projeto,  por  se

tratar de matéria que transcende o interesse /.nz€/na co^po//5 do Poder Legislativo:

Artigo   45   -   Os   projetos   de   resolução   disporão   sobre
matéria de interesse interno da Câmara e os 4ro/.é£os de
decreto   leciislativo   sobre  os  demais  c;so;  de  sua
€_omp_eíê_n_:_i_a_p_rÉv_at_i_vfi±_
Parágrafo Único - Nos casos de projeto de resolução e de

projeto  de  decreto  legislativo,  considerar-se-á  encerrada
com  a  votação  final  a  elaboração  da  norma jurídica,  que
será promulgada pelo Presidente da Câmara. (g.n)

A!xt. 96.  Proieto de Decreto  Leaislativo é a  r)roposicão
d_estinada -a  rec]uJar_ _ rr]_at_é_[ia_ _á u_e___e_x_c_e_d_a  _o_-s__l_Í_É_i±_ei  d_a

e_€_g!_riQm_i_a_____i_nt-e_[n_a__da!iâm_aiavl±±i!a_±oemi22eíên_€_ia
r)rivativa  e  não  suieil:a  à  sancão  do  Prefeito,  sendo
promulgada pelo Presidente.
PEixâgTtio     írico.      Constituem      obrígatoriamente
mariérias_   de     DecretQ  __ Leqisla_tiy_o___ ___a___:_o_p_c_e_ssã_9   __d_e_

bQmenaae_ns  e  a  ar)r_oy_a_€_ã_o__ _o__u_  [eie.L£!ã!9__d_e__foní_a_s_ do

Prefeito. (g.n)

3.        Já  a  Lei  orgânica  do  Município  (Lei  n°.  2761/90),  dispõe  em

seu artigo 28 acerca das atribuições privativas da Câmara  Municipal e, no caso em tela,

deve-se atentar em particular ao seu inciso XVI, que confere o seguinte texto legal:

Conceder  título   de   cidadão   honorário   ou   conferir
homenaaem a pessoas aue reconhecidamente _tenham
pgíe!s±a!J;_o___i:e!_e_vhmies seÁicos ao  Município  ou  nele se-d!e±Ía_s_a_d_9___L2_e_l_a___atuacão -exemi]lar   na -vida   r]ública   e

par£/c"/a,, hlediante proposta aprovada pe,o vàto de 2/3-(dois terços) dos membros da Câmara. (g.n)

4.        Nessa  mesma  linha  de  pensamento,  o  artigo  153  do  Novo

Regimento  lnterno  disciplina  sobre  a  Concessão  de  Homenagens  através  de  Títulos
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Honoríficos  de  Cidadania,  e  dessa  forma,  elenca  os  pontos  cruciais  que  devem  ser

observados  para  a  proposição  de  tal  ato,  sendo  que   7looos foram  devidamente

observados no presente PDL

5.       Nesse   sentido,   diante  do   exposto,   a   nobre   intenção   do

proponente  do  referido  projeto  demonstra   notório  interesse  público  em  gratificar

alguém que, como /.üst7.#cado, serve a este Município.

111.      DA CONCLUSÃ0

1.        Salientando  que  não  cumpre  a  esta  secretaria  de Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta, julgamos  que  ela  preencheu  os

requisitos constitucionais, legais e regimentais e, portanto, está 4£ZZ4 a prosseguir.

2.       Assim,  a  propositura  deverá  ser  submetida  à  Comissão  de

Constituição e Justiça (artigo 41  do Novo Regimento lnterno).

3.       Para  a  sua  aprovação  é  necessário  o  voto  favorável  de  2/3

dos membros da Câmara, e turno único de votação (parágrafo 3°, inciso 1, do artigo 142,

do Novo Regimento lnterno).

4.        Este é o parecer, opinativo e nãovinculante.

Jacareí,28denovemb/ode2023.

i,.-`

RENATA RAMOS VIEIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902
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